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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 5.225/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

DECRETO Nº. 5.225/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial de 2022, dos 
professores aposentados de classe 1° com paridade mantidos 
pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Santa Maria da Vitória – BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA, Estado de Bahia , no 

uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e  

Considerando o disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº.41/2003, Emenda Constitucional n°.108/2020 e Lei Federal nº. 

11.738/2008; 

Considerando o disposto na Portaria 67/2022, de 31 de janeiro de 2022 e Lei 

11.738/2008, do Ministério da Educação, que dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos 

professores, que se aplicada aos professores aposentados e que tenham o direito de paridade 

nos termos da Emenda Constitucional n°. 41/2003. 

DECRETA:  

Art. 1º. O valor dos benefícios de aposentadorias dos Professores de classe 1° (sem 

graduação conforme o plano de carreira) pagos pelo Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Santa Maria da Vitória, não poderá ser inferior ao Piso Salarial da Categoria dos 

Professores do ano de 2022, conforme Portaria Ministerial da Educação n°. 67/2022 e Lei Federal 

n°. 11.738/2008.  

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de junho de 2022, revogando as disposições em contrária. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória -BA, aos 19 de junho de 2023. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES 

DA SILVA:81186975504 

Dados: 2023.06.19 09:53:44 

-03'00'
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DECRETO (Nº 5.370/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

DECRETO Nº5.370/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Saúde Municipal de 

Santa Maria da Vitória e dá outras providências. 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VI TÓRIA-BA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município, e Lei Municipal n°788/2009 e alterações posteriores. 

 

DECRETA:  

 

            Art. 1º -Fica nomeada a Sra. SUELY SANTOS SILVA , inscrita no CPF sob 

n°.571.622.715-53, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Saúde , a quem ficam 

conferidas todas as atribuições legais nos termos da Legislação pertinente em vigor. 

         Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

          Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA , 19 de junho de 2023. 

 

 

___________________________________ 
ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2023.06.19 15:11:30 -03'00'
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PORTARIA (Nº 656/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA 656/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. RENATO DE ARAÚJO SANTOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.750/02, férias de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/07/2023 a 

30/07/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 
NUNES 
GRIPP:723843957
34

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2023.06.19 
16:41:39 -03'00'
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PORTARIA (Nº 657/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA 656/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. RENATO DE ARAÚJO SANTOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.750/02, férias de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/07/2023 a 

30/07/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 
NUNES 
GRIPP:723843957
34

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2023.06.19 
16:41:39 -03'00'
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PORTARIA (Nº 658/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 658/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. JANAINA SILVA DE OLIVEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de PSICÓLOGA, cadastro 

nº.2527/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que 

serão gozadas do dia 03/07/2023 a 01/08/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de junho de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.19 

17:02:10 -03'00'
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PORTARIA (Nº 659/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 659/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

CAVALCANTE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , cadastro nº.3318/02, férias de 30 (trinta) 

dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 

08/08/2023 a 06/09/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de junho de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.19 

17:08:50 -03'00'
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